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PORTARIA N.º 722/2010 

REVOGADA 
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SÚMULA: Nomeia servidores para exercerem cargo de provimento 
efetivo, na forma que especifica: 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, de 
conformidade com resultado do Concurso Público Municipal para 
provimento de cargos públicos e na forma do Edital de Convocação 
n.º 112/2010 de 02 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear os servidores abaixo, devidamente aprovados em 
Concurso Público de provas e títulos, aberto pelo Edital n.º 39/2010 e regido pelo Regime Jurídico do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sarandi e legislação complementar, para exercerem cargo 
de provimento efetivo, conforme a seguir especificado: 

CARGO: PROFESSOR DE MAGISTÉRIO 
DATA DE 

NOME DO CONVOCADO RG NASCIMENTO 
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA LIRA 68125901 01/09/1978 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 DE JULHO DE 2010. 


